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                        TESE SOBRE A CORREÇÃO  DO FGTS PELO IPCA-E
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 Atualmente o parâmetro utilizado para a correção monetária do FGTS, estabelecido pela lei 8.177/91, não promove efetiva atualização monetária desde 1999, distanciando progressivamente os saldos aplicados no fundo dos índices oficiais de inflação.


 É que o índice de correção utilizado é a TR (taxa referencial), no entanto o STF julgou, em setembro de 2017(RE 870947), processo em que prevaleceu o entendimento pela aplicação do IPCA-e, nas demandas que envolvam condenação contra a fazenda pública, porque a TR se trata de índice prefixado e não é adequado à recomposição da inflação, segundo o entendimento.


 Diante do precedente do Supremo Tribunal Federal com relação às ações contra a fazenda pública, foram ajuizadas milhares de demandas requerendo a aplicação do INPC ou IPCA-e, também nas correções do FGTS, apontando violação à lei 8.036/90 que regula o Fundo de Garantia.


 Por se tratar de Lei Federal o STJ suspendeu o curso das ações em todo território nacional, em decisão proferida pelo Ministro Benedito Gonçalves, até que a 1ª Seção julgue recurso utilizado como “Piloto” da controvérsia.


 Segundo as informações dos tribunais e do STJ, já estão suspensas pelo menos 29.461 ações que tratam do assunto, no entanto novas ações podem ser promovidas a qualquer momento e deverão aguardar o resultado do Julgamento do STJ, no tema repetitivo nº 731, REsp 1.614.874.
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                      OUTRAS notícias


                      	05/04/24Caixa Econômica: programa Pé-de-Meia do governo Lula gera caos para bancários e clientes

	20/03/24Bancários apoiam trabalhadores em luta

	12/03/24Encontro Nordestino da Anberr reúne dezenas no auditório do Sindicato

	12/03/24Bancários declaram apoio à greve dos servidores da UFRN
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			        			SEDE/NATAL: 
								Av. Deodoro da Fonseca, 419 - Petrópolis - Natal (RN) - CEP: 59020-025

								FONES:
								 (84) 3213-0394 | 3213-4514 | 3213-3020 | 3213-2831 

								CELULAR: 
								(84) 99965-8708


								
							


	        			

	        		

        		

        	
    
        
		
        
        
         
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        